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Decreto-Lei n.o 39/2000, de 17 de Março (regula a criação de ser-
viços de polícias municipais);

Decreto-Lei n.o 40/2000, de 17 de Março (regula as condições e
o modo de exercício de funções de agente de polícia municipal).

7.2.2 — A prova será graduada de 0 a 20 valores, sendo excluídos
os candidatos que obtiverem classificação inferior a 9,5 valores.

7.3 — Exame psicológico de selecção:
7.3.1 — No exame psicológico de selecção serão atribuídas aos can-

didatos menções qualitativas com a seguinte pontuação:

Favorável preferencialmente — 20 valores;
Bastante favorável — 16 valores;
Favorável — 12 valores;
Com reservas — 8 valores;
Não favorável — 4 valores.

7.3.2 — Serão excluídos os candidatos que obtiverem uma menção
inferior a Favorável.

7.4 — Entrevista profissional de selecção — na entrevista profissio-
nal de selecção:

a) Serão atribuídas aos candidatos menções qualitativas com a
seguinte pontuação:

Muito favorável — de 15 a 20 valores;
Favorável — de 10 a 14 valores;
Não favorável — de 0 a 9 valores.

b) Serão considerados os seguintes parâmetros — experiência, pos-
tura comportamental, postura física, influência, sociabilidade, espírito
crítico, expressão verbal, apresentação, cultura geral e maturidade;

c) Cada parâmetro terá três níveis de apreciação pontuados com
2, 1 e 0 valores o mais alto, o médio e o mais baixo, respectivamente.

8 — Classificação final — a classificação final resultará da média
aritmética simples das classificações obtidas na prova de conhecimen-
tos, no exame psicológico e na entrevista profissional de selecção.

9 — Critérios de preferência — em caso de igualdade de classifi-
cação preferem, sucessivamente:

O candidato que desempenhe funções ou resida fora do município
em que se situa o serviço para que é aberto o concurso, desde que
neste município ou em município limítrofe desempenhe funções o
funcionário ou agente seu cônjuge ou quem viva em condições aná-
logas às dos cônjuges;

O candidato que tiver prestado serviço militar nas Forças Armadas
em regime de voluntariado ou contratado pelo período mínimo de
um ano.

10 — Início de funções:
10.1 — Os candidatos aprovados iniciarão funções segundo a orde-

nação da respectiva lista de classificação final e de acordo com as
vagas que couberem à Câmara Municipal de Matosinhos em cada
curso de formação a ministrar pelo Centro de Estudos e Formação
Autárquica.

10.2 — Os contratos administrativos de provimentos serão celebra-
dos com a antecedência de, no máximo, 30 dias relativamente ao
início do curso mencionado no número anterior.

11 — Apresentação de candidaturas — em 24 de Janeiro de 2007
foi declarado pela DGAP a não existência de pessoal com perfil para
o recrutamento em questão, em situação de disponibilidade ou
inactividade.

11.1 — O prazo para a apresentação das candidaturas é de 10 dias
úteis a contar da publicação deste aviso no Diário da República.

11.2 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-
rimento, em folha de papel normalizado A4, dirigido ao presidente
da Câmara Municipal de Matosinhos, onde indiquem os seguintes
elementos:

Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, data de nas-
cimento, número, data de emissão, validade do bilhete de identidade
e serviço de identificação que o emitiu, número fiscal de contribuinte,
residência, código postal, localidade e número de telefone);

Habilitações literárias;
Categoria a que se candidata, com identificação do respectivo con-

curso, mediante referência ao número e à data do Diário da República;
Quaisquer outros elementos que os concorrentes considerem rele-

vantes para a apreciação do seu mérito.

11.3 — Os candidatos devem ainda declarar no seu requerimento,
sob compromisso de honra, a situação em que se encontram rela-
tivamente a cada uma das condições a que se referem as alíneas a),
b), d), e) e f) do artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de
Julho.

11.4 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.

11.5 — Os requerimentos deverão ser obrigatoriamente acompa-
nhados, sob pena de exclusão, de fotocópias simples dos seguintes
documentos:

Fotocópia do certificado das habilitações literárias;
Fotocópia do bilhete de identidade e do cartão de contribuinte

fiscal;
Curriculum vitae que não exceda três folhas A4 dactilografadas;
Fotocópia do atestado médico de incapacidade, passado pela admi-

nistração regional de saúde, para os candidatos portadores de defi-
ciência igual ou superior a 60 %.

11.6 — As candidaturas poderão ser enviadas pelo correio, sob
registo, para a Câmara Municipal de Matosinhos, Departamento de
Recursos Humanos, Divisão de Recrutamento e Gestão de Carreiras,
concurso externo de admissão de 17 estagiários com vista ao pro-
vimento de 17 lugares de agente municipal da carreira de polícia
municipal, Avenida de D. Afonso Henriques, 4454-510 Matosinhos,
ou entregues pessoalmente na referida Divisão.

12 — Afixação de listas — a lista de candidatos admitidos e excluí-
dos, bem como a lista classificativa, serão publicadas no Diário da
República e afixadas em expositores no edifício dos Paços do Concelho,
conforme o número de candidatos, nos termos dos artigos 34.o e
40.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

13 — De acordo com o n.o 1 do artigo 3.o do Decreto-Lei
n.o 29/2001, de 3 de Fevereiro, é obrigatoriamente fixada uma quota
de 5 % do total do número de lugares.

14 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

12 de Janeiro de 2007. — O Presidente da Câmara, Guilherme
Manuel Lopes Pinto.

1000310285

CÂMARA MUNICIPAL DE NISA

Rectificação n.o 179/2007

Maria Gabriela Pereira Menino Tsukamoto, presidente da Câmara
Municipal de Nisa, torna público que, por seu despacho de 12 de
Janeiro de 2007, rectifica o aviso publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 1, de 2 de Janeiro de 2007, relativo ao concurso interno
de acesso geral para provimento de dois lugares da categoria de assis-
tente administrativo principal, do grupo de pessoal administrativo,
no qual por lapso constavam dois lugares, devendo antes constar três
lugares da categoria de assistente administrativo principal.

Mais se publicita, que o prazo será prorrogado por mais 10 dias
úteis contados a partir do dia da publicação no Diário da República
do presente aviso.

15 de Janeiro de 2007. — A Presidente da Câmara, Maria Gabriela
Pereira Menino Tsukamoto.

1000310215

CÂMARA MUNICIPAL DE OEIRAS

Despacho n.o 2170/2007

Faz-se público que, por despacho do presidente da Câmara de
19 de Janeiro de 2007, foram nomeadas na sequência de concurso
interno de acesso geral para provimento de três lugares de assistente
administrativo principal, aberto nos termos da alínea a) do n.o 4 do
artigo 6.o, conjugado com o n.o 5 do artigo 8.o, ambos do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho, publicado por aviso no Diário da República,
3.a série, n.o 80, de 24 de Abril de 2006, as candidatas Maria Manuela
Cruz Sobreira Castela Gonçalves e Maria Celeste Fontoura Silva,
as quais, nos termos do Decreto-Lei n.o 412-A/98, de 30 de Dezembro,
conjugado com o Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro, apli-
cável à administração local, passam a ser remuneradas pelo escalão 1,
índice 222. (Não está sujeito a visto do Tribunal de Contas, nos termos
dos artigos 46.o, n.o 1, e 114.o, n.o 1, da Lei n.o 98/97, de 26 de
Agosto.)

29 de Janeiro de 2007. — Pelo Presidente da Câmara, a Directora
do Departamento de Gestão de Recursos Humanos, Célia Simões.
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